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de ~W:).k de 2016

Declara utilidade pública a entidade que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da
Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 10
_ Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DO MINISTÉRIO

RESGATE DE JARAGUÁ DO ESTADO DE GOIÁS, inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), sob o n° 15.493.126/0002-01,
com sede na FAZENDA GAMBÁ, Q. 00, L. O, S/N, CHÁCARA BOA
ESPERANÇA ZONA RURAL, CEP: 76330000 JARAGUÁ-GO.

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES,aos lO- dias do mêS'de agosto de 2016.

Alameda dos Buritis, 231, Setor Oeste - CEP74 115-900 - Goiânia - Goiás
Email: renatodecastro@assembleia.go.gov.br

Fones: (62) 3221-3110/3147 Fax: (62) 3221 -3137

mailto:renatodecastro@assembleia.go.gov.br
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JUSTIFICATIVA

Deputado Estadual
Renato de Castro

o presente Projeto de lei justifica-se diante do fato de que a entidade a
ser beneficiada preenche todos os requisitos que a Lei determina e
principalmente ante a relevância dos trabalhos prestados ao município de
Jaraguá e região, desde sua fundação.

A Associação do. Ministério Resgate de Jaraguá Estado de Goiás, tem
como objetivo servir a comunidade carente, com a finalidade imediata de
administrar departamentos filantrópicos, assistenciais, culturais, educacionais,
ambientais existentes em Jaraguá Estado de Goiás; podendo fundar, manter e
administrar conforme disposto na lei de diretrizes e bases da educação
nacional e legislação complementar: jardim de infância, escola maternal, escola
de 20 Grau, cursos profissionalizantes, gerir ou implantar programas de
reciclagem, promover a conscientização ambiental, combater o aquecimento
global, restaurar e preservar rios e nascentes, campanhas de combate a fome e
outras ações destinadas ao desenvolvimento socioambiental cultural e
artístico, bem como; internatos, externatos, creches, centro de apoio a terceira
idade, abrigos, ambulatório, atenção a pessoa com transtorno decorrentes do
uso, abuso ou dependência de substâncias psicoativas e outras drogas que
causam dependência física e psíquica.

Alameda dos Buritis, 231, Setor Oeste - CEP74 115-900 - Goiânia - Goiás
Email: renatodecastro@assembleia.go.gov.br

Fones: (62) 3221-3110/3147 Fax: (62) 3221 .3137

mailto:renatodecastro@assembleia.go.gov.br
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ATESTADO DE FUNCIONAMENTO E REGULARIDADE

o Ministério Público do Estado Goiás, através da
Segunda Promotoria de Justiça da Comarca de Jaraguá, com base nos
artigos 129, inciso 111, da Constituição Federal, e ainda, nas informações
obtidas por meio do Procedimento Administrativo n. 201600072507, ATESTA
que a ASSOCIAÇÃO DO MINISTÉRIO RESGATE DE JARAGUA DO
ESTADO DE GOIÁS, com sede na Fazenda Gambá, Zona Rural, Município de
Centro, Jaraguá-GO, CNPJ n. 15.493.126/0002-01, ENCONTRA-SE EM
EFETIVO FUNCIONAMENTO.

No mencionado Procedimento, foram examinados o
Requerimento, o Estatuto da Entidade devidamente registrado no Cartório
demonstrando as suas finalidades e estrutura organizacional, o extrato da Ata
de eleição e posse dos atuais membros da Diretoria, relatório circunstanciado
de atividades, relação de bens patrimoniais, declaração de valores totalmente
integralizados, além da análise do balanço contábil de exercício.

2 a Promotoria de Justiça de Jaraguá-GO
" Wilson Barbo de Siqueira, nO50, Residencial Colina Parque - Ed. do Fórum - Jaraguá-GO.

Fone: Oxx62 3326-2520 - E-mail: ljara~ua@mp.~o.~ov.br

88.:0 presentea '\dO é válido por 06 (se~~,~.es.

aguá-GO., 22 de mar~ de 2016 ":,' ' .
.:

Embasamos o presente atestado nas informações
constantes no relatório elaborado por esta Promotora de Justiça, versando
sobre as atividades desenvolvidas pela Entidade, bem como o espaço físico
da multicitada pessoa jurídica e suas finalidades institucionais.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARAAS ELEiçÕeS DA ASSOCIAÇÃO DO
MINISTÉRIO RESGATE DE JARAGUÁ ESTADO DE GOlAS

O presidente da AS~OCIAÇÃO DO MINISTÉRIO RESGATE DE
JARAGUA ESTADO DE GOlAS, atendendo determinação do artigo 7 inciso 1°
capitulo 3 (orgãos e funcionamentos) do Estatuto do Ministério Resgate de
Jaraguá-GO, CONVOCA todos associados da ASSOCIAÇÃO DO MINISTÉRIO
RESGATE DE JARAGUÁ ESTADO DE GOIÁS, em pleno gozo de seus direitos,
para participarem da eleição e posse da nova Diretoria Executiva, constituída na
forma legal. A eleição sera realizada no dia 04 de maio de 2015, no horário entre
18:00 e 21:00 horas na sede social, localizada rua das laranjeiras, sln Qd.: 04,
Lt.: 1O, Residencial Primavera

Ainda informa que os associados interessados poderão registrar chapa
completa, constituída conforme o Estatuto, impreterivelmente até às 18:00 do dia
24 de abril de 2015, na Secretaria da Entidade, para participar do mencionado
pleito eleitoral, atendendo às determinações.

Jaraguá-Go, 15 de abril de 2015

f?s.,~--- ~'s-.:'l. ~""'" ~~
Airton Alves de Sousa - Presidente

Rua das Laranjeiras, s/n Qd 04 It 10 - Res Primavera - Jaraguá Goias
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. Jaraguá, GO , 04 de maio de 2015.

f?>..,~ Q- (~,:::--='::. ~-
Presidente Eleito

"

~~

>.T~DA~-=~:=~~~.~J:.l~~OOO inr:d£.;'~,i'
Aos quatro de maio de dois mil e quinze, em segunda chamada às dezenove horas~~.J

(1S:00hr),. atendendo. ao ed1taI de Convocação de 15 de abril {ia 2015, devidamente afixado na {)-'l Lt \S\-{-
sede S?C'al~,nesta ~dade, na Rua da.s Laranjeiras, s/n, Qd.:04. Lt.:10, Residencial Primavera, "t-
Jaragua-Golas, reuniram-se os assocIados, com presenças devidamente registradas em lista !;

integrante da presente Ata, nos termos do Estatuto em vigor, para deliberarem quando a Eleição ~
da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, gestão 201512017, da ASSOCIAÇÃO DO MINISTERIO,
RESGATE DE JARAGUA ESTADO DE GOlAS, pessoa jurídica de direito privado, constituída por -
tempo indeterminado, sem fins lucrativos. devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ sob nO15.493.126/0001-12.

Assumiu a direção dos trabalhos o Senhor Airton Alves de Sousa, con~orme dif!positivo
estatuário e o Senhor Thiago Gonçalves Laureano. Secretário da ASSOCIAÇAO DO
MINISTERIO RESGATE JARAGUA ESTADO DE GOlAS, coube a tarefa de registrar a presente.

Após constatar o quorum estabelecido no Estatuto Social vigente. o Senhor Presidente,
declarou regulamente instatada a Assembléia Geral e dando atendimento à ordem do dia,
esclareceu sobre as funções dos membros da Associação e, em seguida os presentes foram
convidados a candidatarem-se aos cargos.

Conhecidos os candidatos, a Assembléia entrou em deliberação pelo tempo necessário
para debate e estudo cuid~oso dos nomes apresentados. Teve inicio o pleito, seguindo da
contagem dos votos, presenciada por todos. O resultado foi apresentado pelo Senhor Presidente
tendo ficado a nova Diretoria Executiva e Conselho Fiscal da Associação, com a seguinte
composição:

DIRETORIA EXECUTIVA ~
Presidente - AIRTON ALVES DE SOUSA t;,.'~ ~" .', CARTÓRIO 2° OFíCIO DE NOTAS. e '~~ ' ~~ COMARCA DE JARAGUA • ESTADO DE GOlASVice Presidente - NEWMAN MOREIRA DA SILVA ~ %,..,... MP",,,,,,,,,,,,,,,",,,",,, """m.FOM(6?l3326''''''.J.""o, :..:

~~ 't ~;:,;IJr ROORIGO CARLOS NOGUEIRA

1° Secretario - HERLON ALMEIDA COSTA ~ sfu~DIgitai de FlscaUzação __T'~;:~150J25083"lJ2100W1
2° Secretario - THIAGO GONÇALVES LAUREANO :~.~ Confira v••l1dade em ¥r,,'w.tjgo.jus.br
1° Tesoureiro - PATRICIA DA SILVA ALVES S Reelstro de Pessoas Jurídicas.
20Tesoureiro -lINDNALVA TEODORO DE LIMA CARVALHO I.,~%=: PROTiCOLO N° 26.634. REGISTRO N° 1.486 .. --

. - LIVRO A-OOI . FOLHA 077/077.
CONSELHO ASCAL :~~. Jal'aguá- o ~1 ôst e OIS.

Presidente - CALISBERTO DE CARVALHO }t:-0 ' .
Membro-JOSEANTONIO PEREIRA DA SILVA ~~. I' '\

Relator - lINDOMAR TEODORO DE LIMA b* c ~ ~ ;-. S.~ .'
1° Suplente - PAULO LEANDRO MOREIRA DA SILVA -.1t ,O i -ç, 2, -~~
2° Supiente - REGINALDO RODRIGUES DA SILVA \YLg... ;

\.;' . "'/r-
Concluídos os trabalhos, o Senhor Presidente comunicou que o mandato terá seu inickNJm -::V

08 de maio de 2015, ficando os eleitos, desde já, convocados para solenidade de posse, que se
real-izaráno meSmo dia.

Finalmente, o Senhor Presidente passo a palavra para quem quisesse se manifestar, e na
ausência de manifesto e nada mais havendo a tratar, agradeceu a presença de todos e deu por

" en~ada a Assembléia Geral. determinando a mim, que servi como Secretario que lavrasse a
-', presente Ata e levasse a registro junto aos órgãos públicos competentes, para surtir os efeitos
jurídicos necessários. A presente segue assinada por mim e pelo Senhor Presidente, como sinal
de sua aprovação .

. -~.~.
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~.,~,.çl;::frr" CARTÓRIO 2° OFíCIO DE NOTAS .,,'lfJfi .S!:" ~ COMARCADEJARAGUÁ-ESTADODEGOIÁS~~~ ô~ ~~'.. Av. Presidente Kennedy. n" 116 - Centro. Fone (62) 3326-1348 - Jaraguá - GO

IQ.~r:r:.~,h RODRIGO CARLOS NOGUEIRA----'::z ~iEÍr:::i:~r Tabelião
. &li> ~ ,. ,_•

• ~ AUTENTICAÇÃO O
.- ~~; Autentico para os devidos efeitos qu~ a f:;tocópia confere com o documei)l4S 2o<)

W
~~original ~presentado. (Decreto Lei n° 2.148140, art 2°). Dou ,fõct' Rodrlgo ~

-;~ 0002'G394ACCJ-429982-98 / O rioS
Jai!'lguá-GO, 01 de julho de 2016 - 15:14:53h. - Ca. Z

g~;07801602190916094904 57-Consulte o selo digital no portal: \~ Nogue\ra O
~~ httpJlextraj 'dicial.tjgo' s.brls ' ~ '
;~ \)
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- EDITAL DE CONVOCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS ALTERAÇOES NO ESTATUTO DA
ASSOCIAÇÃO DO MINISTÉRIO RESGATE DE JARAGUÁ ESTADO DE GOIÁS

o presidente da ASSOCIAÇÃO DO MINISTÉRIO RESGATE DE
JARAGUA ESTADO DE GOIÁS, convoca para participarem da alteração do
Estatuto.Que sera realizada no dia 10 de Julho de 2015, no horário entre 19:00 e
21:00 horas na sede social, localizada rua das laranjeiras, sln Qd.: 04, lt.: 1O,Residencial Primavera

. Ainda informa que os associados interessados poderão levar sua discução
por escrito nos seguintes topicos: (1)ALTERAÇÃO DA SEDE; (2)INClUSAO DE
ATIVIDADE;(3)AlTERECÃO DE SUBClASSE MINISTERIO FAZENDA,
impreterivelmente até às 18:00 do dia 10 de julho de 2015, na Secretaria da
Entidade, , atendendo às determinaÇÕes.

Jaraguá.Go,15 de Julho de 2015

5\',,""---; .•.- p...':r";s 'à...- S<::>.J~
AirtonAlvesde SOUSS-PreSidente

CARTÓRIO 2° OFíCIO DE NOTAS
COMARCA DE JARAGUÁ - ESTADO DE GOIÁS

Av. Presidento Kennody, n-116. Ccnlro. Fone (62) 332~1348 _ Jaragué _ GO

RODRIGO CARLOS NOGUEIRA
Tabelião

Rua das laranjeiras, s/nQd 04 It 10 - Res Primavera - Jaraguá Goias
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" PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONSOUDADA DO ESTA'M'O SOCIAL

ASSOClAçAO DO MINISTERIO RESGATE DE JARAGUÂ - GO.' ..'.~.....

capitulo I

Denominação, Sede e Fins,

..-

Art.19 Associação do Ministério Resgate de Jaraguá Estado de Goiás - com sede sito à Rua.Severino Leite de Bessa,
s/n, Qd.:19, Lt.:18C, sala 1, setor Central, cidade de JaraguáEstado de Goiás, CEP76330-000, é uma entidade de
direito privado, sem fins lucrativos, formada por pessoas físicas, com o objetivo de apoiar ações de cunho social,
beneficentes, movimentos populares de caráter, ambiental, ou cultural no sentido de melhorar as condições sociais

da comunidade, em que esta inserida.

t1- ~ indeterminado o tempo de duração da Associação do Ministério Resgate de Jaraguá Estado de Goiás.

t2- A Associação do Ministério Resgate de Jaraguá Estado de Goiás não tem fins lucrativos.

Dos Objetivos

Art.29- Associação do Ministério Resgate de Jaraguá Estado de Goiás, tem como objetivo servira comunidade
carente, com a finalidade imediatá de administrar departamentos filantrópicos, assistenciais, culturais, educacionais,
ambientais existente em JaraguáEstado de Goiás; podendo fundar, manter e admini5trarconforme disposto na lei
de diretrizes e bases da educação nacional e legislação complementar: jardim da infância, escola maternal, escola de
29 Grau, cursos profissionalizantes, gerir ou implantar programas de reciclagem, promover a conscientização
ambiental, combater o aquecimento glObal, restaurar e preservar rios e nascentes, campanhas de combate a fome e
outras ações destinadas ao desenvolv.imentosócio-ambiental cultural e artístico, bem como: internatos, externatos,

,__ ~ creches, centro de apoio a terceira idade, abrigos, ambulatórios, atenção a pessoas com transtornos decorrentes do
uso, abuso ou dependência de substancia. psicoativas e outras e outras drogas que causam dependência física e

psíquica.

I
1
i
I

"':i

, ,

" oi •j2- Executar serviço de TVe radiodifusão comunitária digital para a integração do cidadão através de radio
freqüência, desde que autorizada pelo ministério das comunicações, seja comunitária ouradio educativa. TV

digital(transmissão onUne via net ouradio).

jl- Para construção de prédios e edificações para a Associação do Ministério Resgate de Jaraguá Estado de Goiás;
poderá firmar contrato, permutar, associar se ou firmar convênios com as instituições municipais, estaduais e

- . -fed~r~J; empresas privadas, indústrias de acordo com a instituição federal, leis do trabalho ou providencia social.

Art.3e _Na Comissão Nacional de Classificação (CONeLA) a subclasse determinada será 8720-4/99 (ATIVIDADE DE
ASSISTENCIAPSICOSSOCIALEÀ SAUDE A PORTADORES DE DISTUBIOSPS1QUICOS, DEFICIENCIAMENTAL E

DEPENDENCIA QUIMICA NÃO ESPECIFICADAANTERIORMENTE) .

.i..••..:::•.••.,
,~.i~

r" ..•..'-..
••..r'__

•....-

•.1.'.'-
t..

13-Dar oportunidade a difusão de idéias, criare montar projetos na área de meio ambiente bem como programar-

Ias, projetos para a promoção da cultura, .ehábitos sociais da comunidade;

~_•.._- j4- Oferecer mecanismo a formação e a integração da comunidade, estimulando o laser, a cultura e o convívio

social;

jS- Não discriminação de raça, religião, sexo, convi~o político-ideologico-partidario e condições social nas relações
• ", Co

com a sociedade. ,'?,>~.)
~ I •• ,

I'- f ~\ -:., capitulo 11
Lt n'; j.f~,.,.\r.t_ I.' -i'

DosS6ciose~sociados
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Dos Órgãos, seu Funcionamento e diss.oluções

- São órgãas da Associação do Ministério Resgate de JaraguáEstado de Goiás .

•• O direito de votar e ser votado, concorrer às eleições ou ocupar cargos da diretoria.

bt Sâopassivos de punição temporária ouexclusãa definitiva do quadro sacia I, havendo justa causa, as sócios
que infringirem este estatuta, desde que sua transgressão seja mediante requerimento dirigida a diretoria
que, frente pmcedentea salicitação, devera submeter Laa Assembléia Geral, convocada para este fim, para
defiberação fundamentada, assegurando .oampl.o direito de defesa do associado em questã.o.

:' ~ - As contribuições serão regulamentadas em Assembléia Geral.

>;ÍIR.1t - São direitos e deveres dos associados:

.at AssémbléiaGeral
bl Diretoria
q Conselho fiscal

:"'JI!-A assembléia geral, órgão Maxima de deliberações, será composto por seus associados, que concorrerá
' .. 1.1 I Q iam ente a cada três anos, do dia (12) do mês de dezembro, para apreciação e prestação de contas da .
, • :tui.a, discussã.o e aprovação de planos, projet.os e assuntos gerais, esta deverá .ocorrer ordinariamente a cada
t 'Ws anos (3) para a eleição da diretoria e do conselho fiscal, que poderá ordinariamente convocada para destituição

• drigentes e alterações no estatuto da entidade.
.

"'-.lO! •A assembléia geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos
4M5DÔados(colaboradores ou efetivas), para discutiçãa e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a
lÊiflefação se relacionara destituição de dirigentes .ou alteraçãoestatuaria será exigido o voto concorde de dois (2)
~. dos presentes a as.sembléia especialmente convocada para este fim, não podendo ela del.iberar, em primeira
CDWOCaÇâo, sem a maioria absoluta dos associados .ou com pelo menos de um terço nasc.onvocações seguintes.

I

I--
. il- Aconvocação deverá ser feita com antecedência de no mínima de oito dias, através de edital ,ouca,,"unicado

âado na sede da Associação.

t2- Aassembléia geral deliberara em primeira conv.ocação somente com a metade mais um dos associados aptos a
WJtar e, segunda votação, trinta minutos após com qualquer numero de associados aptos a vatar, respeitadas as
dsposiÇ'Ões dispostas no 91.

t;.- Aassembléia geral convocada para fins eleit.orais, alienações de moveis e imóveis ou extinção da entidade,
óeYerá serconvacada com trinta dias de antecedênda e, deliberada de acordo com este estatuto, mediante votos de
associados em dia com suas .obrigações sociais filiados aPêlcfln~rios seis meses, respéitando as disposições deste
dispas 1:.1 / ..'~ . +',', .tono:t . .

'~")I,

\ ~/ .~
• I~ '

•••...Apenas-fará parte da diretoria brasileiras natos ou hàtufalifados há mais de dez (10) anos e maiar de 18 anos ou
. r • I ,_ ~ •

emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade.

~
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Art.149 Compete ao Secretario:

..;...
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A Composição da diretoria

Diretorio Executiva
a) Presidente

b) Vice-Presidente

c) 1º Secretario

d) 2º Secretario

e) 1º Tesoureiro

f) 2º Tesoureiro

Conselho Fiscal
a) Presidente

b) Membro

c) Relator

d) 1º Suplente

e) 29 Suplente

I.}

11.)

1.) Da diretoria:
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade;

b) Convocar as reuniões e assembléias gerais;

c) Representar a associação em atos públicos ou internos;

d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimentos da associação;

e} Apresentar relatório anual a assembléia geral, acerca do balanço patrimonial e relatório de
atividades;

f) Prestar contas ao final de cada exercício financeiro;

g) Desenvolver e promover o intercambio coma comunidade e entidades afins;

h) Criar e instalar serviços e departamentos para a realização e desenvolvimento das finalidades da.
entidade;

i) Alienar, decidir, bem como semoventes mediante autorização da assembléia geral.
11.) Do Presidente:

a) Ao presidente compete: representar a associação passiva e ativa, judicial e extrajudicial, coor~ e

presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da as~

movimentar conta bancaria conjuntamente da entidade com os demais responsáveis, votar e ~.

voto de desempate nas deliberações da diretoria e em assembléia geral; praticar todos os a~

necessários a administração da entidade, organizar seus serviços e departamentos;

b) Atuar de forma colegiada nas decisões da diretoria bem como nas atividades da associação:
c) Convocar e instalar as assembléias gerais;

d) Ordenar as despesas autorizadas e com o tesoureiro assinar cheques e documentos contábeis:

e) Organizar relatórios de ocorrências do ano anterior, apresentando-o a assembléia geral ordin,ana

obrigatória de previsões orçamentárias e prestações de contas;

f) Juntamente com o tesoureiro abrir e manter contas bancaria.

~rt.112. Em caso de dissolução da Associação do Ministério Resgate de Jaraguá Estado de Goiás, o seu pa~

liquido - ou seja, os bens, após liquidação do passivo - será destinado à Missão Cristã Mundial, inscrita

Réceita Federal sob nº 01.437.718/0001-02, sediada Rua Santo Antonio n9230, Setor Santo Onofre, T,:: ~ ".' •
de Goiás, CEP75380-000.

Art.122. A diretoria será composta de onze membros

Art.132. São atribuições:
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il-£ vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo, ou por
;:=:mração.

t::!:v -Poderá ser eleito a qualquer cargo todo o associado com suas obrigações sociais em dias com a,entidade e
5:"'...l!'estatuto.

: I
I,

11
II..Perderá o mandato: I

a) Malversação ou dilapidação do patrimônio social e financeiro da entidade.
b) Grá~lviolação deste estatuto. i '
c) Abandono de cargo, ausência não justificada em três (3}reuniões consecutivas.

J-

rt..21!! - Da perda do mandato:

t:::t.17! • O processo eleitoral para as eleições da diretoria e conselho fiscal realizar-se a cada três (3) anos por chapa
":":'7eta' de cándidãtos, pela assembléia geral, podendo seus membros serem reeleitos.

h::âgrafo' Único - a votação será realizada na sede da associação ou em outro local devidamente comunicado com
r:ecedêndadeterminado pelo presidente em exercido.

~ - As eleições para a diretoria serão convocadas por edital com antecedência de no min.imo três (3}dias do
.•~::::OOdo mandato da atual diretoria, deverão ser registrados na secretaria da entidade as chapas concorrentes
~a eleição, por requerimento acompanhado dá lista de membros candidatos a nova diretoria.

cJ Manter as contas bancaria, juntamente com o presidente os valores da associação, podendo fazer a
fmanceiras ouvida a diretoria.

é) Assinar com o presidente os cheques.
:;) Efetuar pagamentos autorizados e recebimentos;
á) Supervisionar o trabalho do tesouro e contábil;
e) Apresentar ao conselho fiscal o balanço anual.

Art...2O!$erá eleita a chapa que' obtiver a maioria de votos validos autorizados no processo eleitoral, o credito para a
..•••.. em dos votos será decidida no inicio da assembléia geral.

. zS Redigir e manter a transcrição em çtia as atas das assembléias gerais e das reuniões da diretoria ...
::::i ~gf( as correspondências da associação
.:..,; Mantere ter sob a guarda o arquivo da associação.

a} DeVerá dar vista, toda a documentação contábil da associação e fiscalizá-Ia.t, Emitir parecer sobre a previsão orçamentária e sobre o balanço anual.
cJ Opinar sobre as despesas extraordinárias

~Compete ao Tesoureiro.

t::r"...;Z.S! -Do Conselho Fiscal será composto de cinco (5) membros efetivos.

I

~fO Único - Em assembléia geral será deClarada a perda do mandato, e é assegurado ao acusado o direito a
ttp!a defesa.

I •. ,r ,," .

Fkrt.229,', - P,erda,de mandato dar-se a declarada pela ass~~bl~~,~~ral convocada para este fim, com a presença
. !ma de seus membros associados e aprovação de 2/3 dos ,presentes, sendo que seu patrimônio será destinado

! "t 1

outra entidade beneficente. : ~ ",Pc>

\. I. ,~~

~- Associação do Ministério Resgate de Jaraguá està~o de Goiás poderá ser dissolvido mediante ded~o de
bembféia geral convocada para esta finalidade. I I

I", '. I
i
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Disposições finais

a) Bens Imóveis
b) Bens semoventes
c) Objetos de doação
d) Contribuições
e) AuxOios e subvenções
f) Rendas e juros de aplicações bancaria

PresoConselho Fiscal

Art.2S!! - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a assembféia geral, e petD.
associado que se achar prejudicado.

Relator ~l ~N'i\M {1bA ei.n.M -rJ;...g Á M(l.A- .. - .... _. _,
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Presidente A,..;7o- A':T"..:;~~ ~T":~

ffuo~ da £11:k?\.

t2 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da assembléia geral extra~
especificamente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de 2/3 dos presentes a assembléia. não
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta de seus associados, ou com pelo menos •.
1/3 um terço nas convocações seguintes.

Associação do Ministério Resgate de Jaraguá Estado de Goiás.

~
Parágrafo Único - O presente estatuto foi aprovado na assembléia geral no dia (10) dez de julho de dois mil e ~+i
(2015), e entra em vigor na data de sua inscrição no cartório de registro de pessoas físicas e jurídicas, averbando ~. "'~
este registro todas as alterações porque passar. . .,11

~:.i

12Tesoureiro

1º Secretario

- I ti - são patrimônio da Associação do Ministério Resgate de Jaraguá estado de Goiás:

f~'-
"f'~..•.,-

, '...r -r_

\,' ;~~ ~'~,3 CARTÓRIO 2° OFíCIO DE NOTAS
~,.~ :;~ .' - c- >" COMARCA DE JARAGUA _ESTADO DE GOlAs

- ~ Av. ProsIdonto Kannedy n-116. Centro. Fone (62) 3326-1348 _ Jamgutl. GO
:,1 .-'~ ';~ RODRIGO CARl.OS NOGUEIRA
" ""0, ~ _ .~. Tabelião'i~J' AutENTICAÇÃO
~, b~ Aut~ntico para os devidos efeitós que li fotocópia confere como documeiito
,. -" onglnal apresentado. (Decreto Lei nO 2.148/40, art 2°) Dou Fé

;;~\ 0002*G52ZCJ2Q-429967-B8 '.
tc'ZI:~ Jaraguá-GO, 01 de julho de 2016 - 15:15:01h.
, "r 078ú1602190916094004263-Co'llsIle O selo digital no portal:
I". '"o hltp:l/ext jUdicial.tjg s.br/r-;~{ :,
I.. zi

'">
,~..•."r Kananda Camargo Ferre
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LANÇAMENTOS
l-IULTA - 04/2016.
JUROS MORATORIA.
COI,\PH SACA0 ÓE mnc
CONSUI,O KI'.'H + ICt-lS/PI S/COF INS

31,00
31.,00
•

1353,00

o,000000
0,000000
0,000000
0,501920

1550

VALOR(R$l
1309
6',76

-17,56
679,09

11lDICADORES DE CONTINUIDADE
'!'lEiA' f\P\.IPJ\l)Xl

KEt&.!. !RIMES A.~
_ DIC 11.0\ .l9,~a 0.ee e.e

BASECAlCUlOVAtOR FIC 7,62 3,00 9,eB e,e
679 ;09 . 33 ,06 ~\C5 ~~ le,as
679,09196,93 ' •
679 09 7 17 DICRI e.0 u, '

ALIQUOTA
COFIN~ 4,8694%
ICHS 29,00%
PIS/Pt SEP 1,0572%
amlôREçO DAAGtllCIA DE AlEIIll'MENTO
RUA D( ROSARIO, N, 120 SETOR CENJRAl CEP: 76330-000 JARAGUA GO

RESSlVADO AO flSCll,DEó9,89F~.EDBD.8ó4D.D3EB.D217.C2AÓ.BB4e '
INFORMAÇOES GEflA1S •ESTA lCNAO POSSUI DEBITOS RELATIVOS AOS ANOS DE 2015 E
ANTERIORES. ESTA DEClARACAO E COMPROVANTEDE PAGAMENTO, EXCETO
QUANTC A OlvIDA AINDA NAO APURAOAATE ESTA DATA ou SUB JUDICE.

LH1Z,,_0011Z009. . .
PEl\'l.(J~~A;':APURA~O. DO~~INO.IC~ºMESDE
CONT!~UIDADE • 41Z016. EUSD •• Rf 208.29000 -
A LEl1URA DEVE SER REALIZADA I~ENSALJt\ENTE, OU EM ATE 90 DIAS SE
FOR RLRAL. ' . -- " . -,0---
BANDEIRA TARIFARIA _ PARA MAIS INFORMACOES CONSULTE slfE-ÓA

ANEEL - V,'IWI.ANEEL.(jOV,BR . .ti. ANEEl. ATRAVES DA RENtlÀ"6~01Z014, ALTEROU A.SISTEMATlCA PA
À CONCESSAO 00 DESCONTO DO lRRIGANTE E AQU1CULTOR. PARA MAIORES .
INFORI,'ACOES ACESSAR o SIT£ Wl\w.CElG.COM.BR,OU VIA
TELEA1ENDIMENTO OU AINDA PRESENC1AlMENTE NAS AGENCIAS.

CONJUNTO

JAAAGlA

- 'TRIBUTOS

••
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O,o,TASOASU!ITUAAS
ATUAL: 16/05/2016'
AN1ERlOR: . 15/04/2016
~~' 16/05/2016
PROXlMOM£S: 15/06/2016
DADOSDAMEDlçAO

:I<Wh l.E'f\.JAAAnlAL: 307
l£lT\JRAANTERIOR: 307'0.,00

0,00 N'.oeOlASFAlURADOS: 31
58 ,00 OlFERENÇADELSnJRA:0, 00

1~i:~ FAT'[)EMU.i1P'UCAÇAo:1,0000
71,00 TOTALDECONSl..\\1(): 0 ,00
0,00 M£DIADE~ONSUMO
0,00 olARIO: 0.,97 .
0,00 •
0,00 . TRIMESTRAl: 10,00
0,00 ANUAL: 28 .08 RI ta
0,00 \1!!7

81
1132595n
32
74400

www.celg.com.br
CNPJ: 01.543.032/000l-l)4 IE: 100.549A20
Rua 2, Qd. A-37. S/N - Jardim Goiás - CEP 74805-180. Goiânia - Goiás
NOTA FISCAL I FATURA DE l:NERGIAElÓRlcA .

MES Tp
06/15
07/15
08/15 LID
09/15 LIO
10/15 LID
11115 L O
12/15 .,
01/16 ;.
02/16
03/16
04/16
05/16

\SSOCIACAO DO lolINISTERIO RESGATE DE JARAG ~~AD~,;mS~RIE

:PF/CNPJ: 15493126000112 INSC.:, TARlFAsoaALOEE~ERGlA' CA
! SEVERINO LEITE DE BESSA,Q. 191. lo 18C, TSEE.CRlAOA26 201l2-1fI1Q.438.
./NA SALA-01 SETOR CENTRAL (EP: f6330000 CLIENTE M~DeREFÉR£NCIA
lAR GUA GO 102575445 5/2016

UNIDADECONSUMIOORA CONTA VENCIMENTO VALORTOTAL

L-..W419]44453Jlim81b9i.~/06Í201.61-~i5 '3i~-.~
DADOSOA UNIDADECONSUMIDORA:
::LASSE:RESrDENCIAL GRUPO:
'1TIV10AOE:100 MEDIDOR:
nPO DE lIGAÇÂo:r~ONO RAZÃO:
1ENClMENTOBASE:04/06/16 ROTA:
HIsTóRICODECONSUMO

LANÇAMENTOS
~ULTA - 03/2016.
JUROS f;lORATORIA.
'ALOR lolIN, FATURAVEL CUSTO OIS

--'-•.•.••••-...-- -.; " •..rl~1':;~.'f(J L o!! _-14 .,@

22,00
22,00
30,00

0,000000
0,000000
0,49'7180

~ ..

. VALOR.(R$)
0.30
0,11
14,91

CONJUNTO
JARAGUA

TRIBUTOS
ALIQUOTA

COFINS 5,0545%
ICMS 0,00%
PIS/PASEP 1,0974%

BASE CALCULO
14,91
14,91
14,91

VALOR
O,75
0,00
0,16

15,32
INDICADORESOECONflNUIDAOE

IlETA lirU::iiW3
I\'EI&'~ TW1ES ANlW.

Ille 5,6? 0,['3 11.34 1i,l]O
Fie 3,4B' Ma 6,97 e,lJll
[+lI~ 3,29 c,oa
OICF:1 o.e a.s

ENDEREÇO lIA AGbIeIA De,o,TEliIlM!llTO

RUA DO ROSARIO, N. 120 SETOR CENTRAL CEP:76330-000 JARAGUAGO

~~~o~~m.93A9. 9386. 4AIC. 7F51 .CDFE. 35EB
I N' F,Ó R M A ç o E S G E R A , S

. ESTA- UC NAO POSSUI DEBIT05 RELATIVOS AOS ANOS DE 2015 E
~NTERIORES. ESTA DECLARACAO E C01~PROVANTEO£ PAGAMfNTO, EXCETO
~UANTO A DIVIDA AINDA NAO APURA.DA ATE ESTA DATA OU SUB JUDICE.
LEI 12.007/2009,
~ERIODO DEREfERENCIA DA APURACAO DOS INDICADORES DE
::ONTINUIOADE =-312016. EUSD ~ R$6, 78330 .,
~ LEITURA DEVE SER REALIZADA MENSALMENTE, OU EM ATE 90 DIAS SE
FOR RURAL.
3ANDEIRA TARlFARIA - PARAI~AIS INFORIiIACOES CONSULTE SITE DA
~NEEL - "~W.ANEEL.GOV.8R

. :..W<~\ ~ ; CARTÓRIO 20 OFíCIO DE NOTAS
URA VENCIDA: :.IES 4/7016 VALOR TOTAL: R* 1e:'4 DE<:(ONSIDERE ~>•.z ,,;'~..;;,,~:;~, ' COMARCADEJARAGuA.ESTADODEGOfA's- .• ~ J.. - ( J .., ~"' •••~ ••• I Av. Pn:!slclentc Kcnnody, r.- 116. Centro. Fone (62) 3326-1348. Jarngull. GO

E FOI PAGO). INFORI.IACOES COlolPlEMENTARES NO CA~\I'O H1FORI.IACOESA' !:%~'1I'IJ1 ROOR'GOCARLOSNOGUE'RA
LI ENTE, UI CASO DE SUSPENSAO POR DOIS OU I-\AIS CICLOS ~_~£{~m •.I' Tabauao
IHNTERRUPTOS, A CELG PODERA ENCERRAR O CONTRATO (ART. 70 P.1 RE ~ge 'O(z",,!!,r , .. . 1 '

141Z010 ANEEL). ~iz AUTENTICAÇ,..O'~ ,
CCIIfflI VENOMENTO i::~Autentico para os devidos efeitos qUo e afotoc6pia cohferecom o doeu,mento:-;~~:ER~5/2016 15,32' original apresentado. (Decreto Lei n° 2.148/40, art 2"). iDou Fé.

.~~~,0002'G1ZADEMU-4299A0-11 .~m;' '.'JaragUá-GO.01 de júlhóde'2016-15:14:59h.;,j '.'
~~07a()16021909160949~2S2:ConsulteoseIOdigitalnopórtal: .• I~,,~O <o
'~2( http://ext 'õudiçial.lj . s,brl . . !'o'" RódHgo ~
í;ª .•••• Carl O ' ,.

-" -"- ....-------------.-.----- ....- ...-----.~;~ \~N08Uei~ 2:

: ~'- ThbeJião ~',,;1. S-.4

http://www.celg.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA
SECRETARIA DA FAZENDA
SETOR DE CADASTRO

01.223.916/0001-73

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DE CONTRIBUINTE

Código Contribuinte:32141

Certidão N°
2542/2016

Certificamos para os devidos fins que o Contribuite a seguir identificado VERIFICOU NÃO CONSTAR DÉBITOS
até a presente data com a PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA, :

I - IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome: ASSOCIAÇÃO DO MINISTERIO RESGATE DE JARAGUA DO ESTADO DE GoIÁs
CPF/CNPJ: 15.493.126/0001-12
Endereço:
Cidade ..: JARAGUA - GO

Ficam ressalvados os direitos da PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA, por quaisquer omissões ou
irregularidades verificadas posteriormente.

Setor de cadastro e informações fiscais da Secretaria da fazenda da PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA.
Emitida em, 9 de junho de 2016.

Validade 30 Dias
Usuário: SIRLEI VIEIRA LOBO

• ,I!;

PRACA RODRIGUES SUZANO N° 1 - CENTRO - 76330000

www.jaragua.go.gov.br fazenda@jaragua.go.gov.br

http://www.jaragua.go.gov.br
mailto:fazenda@jaragua.go.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA
SECRETARIA DA FAZENDA

SETOR DE CADASTRO
01.223.916/0001-73

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DE CONTRIBUINTE

Código Contribuinte:33974

09/06/2016 13:22:1]

Certidão N°
2541/2016

Certificamos para os devidos fins que o Contribuite a seguir identificado VERIFICOU NÃO CONSTAR DÉBITOS
até a presente data com a PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA , :

I - IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome: ASSOCIAÇÃO DO MINISTERIO RESGATE DE JARGUA DO ESTADO DE GOlAS
CPF/CNPJ: 15.493.126/0002-01
Endereço: FAZENDA GAMBA, Setor: ZONA RURAL
Cidade ..: JARAGUA - GO

Ficam ressalvados os direitos da PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA, por quaisquer omissões ou
irregularidades verificadas posteriormente.

Setor de cadastro e informações fiscais da Secretaria da fazenda da PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA.
Emitida em, 9 de junho de 2016.

-,. '-'--.
,.- ... -

,.-,t
A)

Validade 30 Dias
Usuário: SIRLEI VIEIRA LOBO

..•..,
":~~ .-.. '. ",-,'

PRACA RODRIGUES SUZANO N° 1 - CENTRO - 76330000

www.jaragua.go.gov.br fazenda@jaragua.go.gov.br

http://www.jaragua.go.gov.br
mailto:fazenda@jaragua.go.gov.br
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 15493126/0001-12
Razão Social: ASSOCIACAODO MINISTERIORESGATEDE JARAGUADO ESTGO
Nome Fantasia:CASA DE RECUPERAÇAORESGATEDE JARAGUAGOlAS,
Endereço: / / / / 0-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

~ '! Validade: 24/05/2016 a 22/06/2016
'j

Certificação Número: 2016052409074649665407

Informação obtida em 03/06/2016, às 14:14:15.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei e~tá
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

",-

Nome: ASSOCIACAO DO MINISTERIO RESGATE DE JARAGUA DO ESTADO DE GOlAS
CNPJ: 15.493.126/0001-12

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <hUp://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nQ 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 16:16:59 do dia 01/06/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/11/2016.

\. " Código de controle da certidão: B249.9010.FE6A.0700
} r' Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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,CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 15493126/0002-01
Razão Social: ASSOCIACAO DO MINISTERIO RESGATE DE JARAGUA DO EST GO
Nome Fantasia:CASADE RECUPERAÇAO RESGATE DE JARAGUA GOlAS
Endereço: FAZ GAMBA SN QO LO / AREA RURAL / JARAGUA / GO / 76330-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

." Validade: 24/05/2016 a 22/06/2016

Certificação Número: 2016052409074649665407

Informação obtida em 03/06/2016, às 14:21:57.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br


I •1f'"~ita Federal
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA

NUMERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANT~ DE INSCRiÇÃO E DE DATA DE ABERTURA
15.493.126/0002-01 23/10/2013
FILIAL SITUAÇAO CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DO MINISTERIO RESGATE DE JARAGUA DO ESTADO DE GOlAS

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CASA DE RECUPERACAO RESGATE DE JARAGUA GOlAS

rw=-l,
~

ICOMPLEMENTO
QUADRAO LOTE O

INUMERO
S/N

IMUNiCíPIO
JARAGUAITELEFONE
!62) 8407-2716

IAS

I IBAlRROIDISTRITO
ZONARURAL

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

87.20-4-99 - Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência
mental e dependência química não especificadas anteriormente

, '

C DIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZAJUR DICA
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

CEP
76.330-000

ENDEREÇO ELETRONICO

ILOGRADOURO
FAZGAMBA

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)........
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
23/10/2013

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

••••~_IT_~A_2.._Ã_O_ES_P_EC_IAL ~1I~::~SITUAÇÃOESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 02/06/2016 às 16:59:04 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

I 'Voltar "I

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 02/06/2016



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

\

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral. :

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE DATA DE ABERTURA
15.493.126/0001-12 17/04/2012 I

SITUAÇÃO CADASTRAL IMATRIZ J

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DO MINISTERIO RESGATE DE JARAGUA DO ESTADO DE GOlAS

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ASSOCIA0 DO MINISTERIO RESGATE DE JARAGUA -GO

~
~

ICOMPLEMENTO
QUADRA04 LOTE 10

INUMERO
S/N

IMUNIClplO
JARAGUA

ITELEFONE
(62) 3326-4516

BAlRROIDISTRITO
RESIDENCIAL PRIMAVERA

com iE DESCRiÇÃO DANATUREZAJURIDICA
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

ENDEREÇO ELETRÔNICO

IlOGRADOURO
R LARANJEIRAS

ICEP
. 76.330-000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
"****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
17/04/2012

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL- I~~ SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 0210612016 às 16:56:41 (data e hora de Brasília).
I

Págiha: 1/1
!

[ConsLllta QSÁICapitaISóc;ial ..1 r\t6It~rJ I
I

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 02/06/2016
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Página 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO DO MINISTERIO RESGATE DE JARAGUA DO ESTADO DE
GOlAS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 15.493.126/0002-01
Certidão nO: 52754008/2016
Expedição: 02/06/2016, às 17:09:33
Validade: 28/11/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO DO MINISTERIO RESGATE DE JARAGUA DO ESTADO
DE GOI AS (MATRI Z E F I LI A I S), inscrito (a) no CNPJ sob o n °
15.493.126/0002-01, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou dJcorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

,
"

,

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO DO MINISTERIO RESGATE DE JARAGUA DO ESTADO DE
GOlAS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 15.493.126/0001-12
Certidão nO: 52752933/2016
Expedição: 02/06/2016, às 17:06:29
Validade: 28/11/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO DO MINISTERIO RESGATE DE JARAGUA DO ESTADO
DE GOlAS (MATRI Z E FILIAIS), inscr ito (a) no CNPJ sob o n°
15.493.126/0001-12, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

~" na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta. a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br )
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br
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ASSEMBLEIA
LEGISLAI'IVA

ESTADO DE GOIÁS
O PODER DA CIDADANIA

PROCESSO LEGISLATIVO

N° 2016002442
Data Autuação: 11/08/2016

260-AL
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA - GO
DEP. RENATO DE CASTRO;
PROJETO
LEI ORDINÁRIA

Projeto:
Origem:
Autor:
Tipo:
Subtipo:
Assunto:
DECLARA 'DE UTILIDADE PÚBLICA A ENTIDADE QUE ESPECIFICA.
(ASSOCIAÇÃO DO MINISTÉRIO RESGATE DE JARAGUÁ DO ESTADO
DE GOIÁS, COM SEDE NA FAZENDA GAMBÁ).

1111111111111111111111111111111111111111
2016002442



( . •.'" , ASSEMBLEIA
S • LEGISLATIVA

UTADO D6 <U>IÁS

t~+!:~" o K>OlC: CM..CJ~

de ~ 0Q:>b de 2016

Declara utilidade pública a entidade que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da
Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 10
_ Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DO MINISTÉRIO

RESGATEDEJARAGUÁ DO ESTADO DE GOIÁS, inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), sob o n° 15.493.126/0002-01,
com sede na FAZENDA GAMBÁ, Q. 00, L. O, S/N, C~ÁCARA BOA
ESPERANÇAZONA RURAL,CEP:76330000 JARAGUÁ-GO.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES,aos lO- dias do mês de agosto de 2016.
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Deputado Estadual
Renato de Castro

JUSTIFICATIVA

•

ASSEMBLEIA
s...• LEGISLATIVA

UTADO Dl GOlAS

~ OKXJ{lto.o.~

1n ~Jr Jv ~'
~ f::

O presente Projeto de lei justifica-se diante do fato de ~ t: ~v'\idade a
ser beneficiada preenche todos os requisitos que a Lei determina e
principalmente ante a relevância dos trabalhos prestados ao município de
Jaraguá e região, desde sua fundação.

A Associação do Ministério Resgate de Jaraguá Estado de Goiás, tem
como objetivo servir a comunidade carente, com a finalidade imediata de
administrar departamentos filantrópicos, assistenciais, culturais, educacionais,
ambientais existentes em Jaraguá Estado de Goiás; podendo fundar, manter e
administrar conforme disposto na lei de diretrizes e bases da educação
nacional e legislação complementar: jardim de infância, escola maternal, escola
de 2° Grau, cursos profissionalizantes, gerir ou implantar programas de
reciclagem, promover a conscientização ambiental, combater o aquecimento
global, restaurar e preservar rios e nascentes, campanhas de combate a fome e
outras ações destinadas ao desenvolvimento socioambiental cultural e
artístico, bem como; internatos, externatos, creches, centro de apoio a terceira
idade, abrigos, ambulatório, atenção a pessoa com transtorno decorrentes do
uso, abuso ou dependência de substâncias psicoativas e outras drogas que
causam dependência física e psíquica.
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